
CDiMPACTO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
IPUEIRAS/CE

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
Edital de Pré-Qualificação nº PQ 001/2025-CMI

CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº
00.611.868/0001-28, situada à Rua Monsenhor Bruno, nº. 1153, Sala 415, Bairro Aldeota, CEP 60.115-191,
na cidade de Fortaleza/CE, por conduto de seu representante legal, apresentar IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº PQ 001/2025-CMI, por meio dos fundamentos jurídicos a seguir
aduzidos.

1. DO RELATO DOS FATOS

Como se sabe, a Câmara Municipal de Ipueiras, através de seu Agente de Contratação, tornou público
o Edital de Pré-Qualificação nº PQ 001/2025-CMI, cujo objeto é “realização do procedimento de pré-
qualificação, destinado a avaliar previamente os interessados que pretendam participar de futura
licitação, do tipo Concorrência Eletrônica no âmbito da Câmara Municipal de Ipueiras. Este
procedimento visa garantir maior celeridade, transparência e competitividade às contratações futuras,
alinhadas aos interesses e necessidades da Administração Pública e tem como objetivo PRÉ-
QUALIFICAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DEREFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS-CE.”

Ocorre que a impugnante, ao analisar as exigências feitas no instrumento convocatório, percebeu
neste a existência de vícios que afrontam os princípios que regem os atos administrativos, conforme se
demonstrará a seguir.

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

2.1. DAS EXIGÊNCIA DESNECESSÁRIAS DE ENGENHEIRO ELETRICISTA E ENGENHEIRO
DE SEGURANÇA DO TRABALHO - DA REGULAMENTAÇÃO DO CONFEA

Nobre Julgador, é necessário chamarmos a atenção para o fato de que o edital incluiu requisitos de
habilitação manifestamente desnecessários, os quais somente irão afastar a participação de empresas
potencialmente interessadas em executar os serviços que compõem o objeto do certame.

No item 4, é apresentada a lista de documentos de habilitação que devem ser juntados no bojo do
presente procedimento licitatório. Nesse sentido, o item 4.4 apresenta aqueles necessários à comprovação da
qualificação técnica das licitantes.
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CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº
00.611.868/0001-28, situada à Rua Monsenhor Bruno, nº. 1153, Sala 415, Bairro Aldeota, CEP 60.115-191,
na cidade de Fortaleza/CE, por conduto de seu representante legal, apresentar IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº PQ 001/2025-CMI, por meio dos fundamentos jurídicos a seguir
aduzidos.

1. DO RELATO DOS FATOS

Como se sabe, a Câmara Municipal de Ipueiras, através de seu Agente de Contratação, tornou público
o Edital de Pré-Qualificação nº PQ 001/2025-CMI, cujo objeto é “realização do procedimento de pré-
qualificação, destinado a avaliar previamente os interessados que pretendam participar de futura
licitação, do tipo Concorrência Eletrônica no âmbito da Câmara Municipal de Ipueiras. Este
procedimento visa garantir maior celeridade, transparência e competitividade às contratações futuras,
alinhadas aos interesses e necessidades da Administração Pública e tem como objetivo PRÉ-
QUALIFICAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DEREFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS-CE.”

Ocorre que a impugnante, ao analisar as exigências feitas no instrumento convocatório, percebeu
neste a existência de vícios que afrontam os princípios que regem os atos administrativos, conforme se
demonstrará a seguir.

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

2.1. DAS EXIGÊNCIA DESNECESSÁRIAS DE ENGENHEIRO ELETRICISTA E ENGENHEIRO
DE SEGURANÇA DO TRABALHO - DA REGULAMENTAÇÃO DO CONFEA

Nobre Julgador, é necessário chamarmos a atenção para o fato de que o edital incluiu requisitos de
habilitação manifestamente desnecessários, os quais somente irão afastar a participação de empresas
potencialmente interessadas em executar os serviços que compõem o objeto do certame.

No item 4, é apresentada a lista de documentos de habilitação que devem ser juntados no bojo do
presente procedimento licitatório. Nesse sentido, o item 4.4 apresenta aqueles necessários à comprovação da
qualificação técnica das licitantes.
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Q""fiiifiCTO
ILUSTRlSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATACAO DA CAMARA MUNICIPAL DE
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IMPUGNAQAO A0 EDITAL
Edital de Pré-Qualificacdo noPQ 001/2025-CMI

CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n“
00.611.868/0001-28, situada a Rua Monsenhor Bruno, n". 1 153, Sala 4 I S, Bairro Aldcota, CEP 60.1 15-191,
na cidade de Fortaleza/CE, por conduto dc seu rcpresentante legal, apresentar IMPUGNACAO A0
EDITAL DE PRE-QUALIFICACAO N" PQ 001/2025-CMI, por meio dos fundamentos juridicos a scguir
aduzidos.

1. DO REL_ATO DOS FATOS

Como se sabc, a camara Municipal de Ipueiras, através de seu Agente de Contratagfio, tomou publico
o Edital de Pré-Qualificaqfio n° PQ 001/2025-CMl, cujo objeto é “realizac do procedimento dc pré-
qualificaciio, destinado a avaliar previamente os interessodos que pretendam participar de futura
licitacdo, do tipo Concorréncia Eletrénica no dmbito da Ciimara Municipal de Ipueiros. Este
procedimento visa garantir maior celeridade, transparé‘ncia e competitividade (is contratacoes futuras,
alinhadas aos interesses e necessidades da Administracfio Pfiblica e tern como objetivo PRE-
QUALIFICACAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTACAO DOS SERWCOS
DEREFORMA DA CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS-CE.”

Ocorre que a impugnante, ao analisar as exigéncias feitas no insnumento convocatério, percebeu
neste a existéncia dc vicios que afrontam os principios que regem os atos administrativos, conforme se
demonstraré a seguir.

2. DOS FUNDAMENTOS JURI’cos

2.1. DAS EXIGENCIA DESNECESSARIAS DE ENGENHEIRO ELETRICISTA E ENGENHEIRO
DE SEGURANCA DO TRABALHO — DA REGULAMENTACAO DO CONFEA

Nobre Julgador, é necessério chamarmos a atengfio para o fato de que o edital incluiu requisitos dc
habilitacfio manifestamente desnecessairios, os quais somente iréo afastar a participacfio de empresas
potencialmente interessadas em executar os serviqos que compoem 0 obj etc do certame.

No item 4, é apresentada a lista de documentos de habilitacfio que devcm ser juntados no bojo do
presente procedimento licitatério. Nesse sentido, 0 item 4.4 apresenta aqueles necessérios a comprovaoao da
qualificaqao técnica das licitantes.
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Especificamente no subitem 4.1, são feitas exigências a título de capacitação técnico-operacional,

que pregam o seguinte:

4.1. Qualificação Técnica Parcial para Obras/Reformas
e Certidão de registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia - CREA, em que conste no quadro de
responsável técnico os seguintes profissionais: Engenheiro Civil,
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Mecânico e Engenheiro de
Segurança do Trabalho.

Conforme se atesta do item acima, o edital exige que a empresa tenha em seu quadro de responsável
técnico profissionais de nível superior habilitados nas áreas de engenharia civil, engenharia elétrica,
engenharia mecânica, e ainda, engenharia de segurança do trabalho.

Ocorre que, com a devida vênia, a exigência de que a empresa tenha em seu quadro de
responsáveis técnicos, obrigatoriamente, profissionais habilitados nas áreas de engenharia elétrica e

7 engenharia de segurança do trabalho são manifestamente desnecessárias para a execução dos serviços
a serem prestados no contrato que se pretende firmar. Ora, tendo em vista o objeto do certame, as
atividades serão exercidas e coordenadas por um engenheiro civil e um engenheiro mecânico, que são
os profissionais competentes para gerir esse tipo de atividade.

Não à toa, ao analisarmos as exigências editalícias de capacidade técnico-profissional, percebe-se
que não há qualquer menção aos profissionais ora questionados. Vejamos:

4.1. Qualificação Técnica Parcial para Obras/Reformas
e Certidão Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da

empresa licitante de possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro
permanente, profissional de nível superior na área de engenharia civil
(Engenheiro Civil) ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente e um na área de engenharia mecânica (Engenheiro
Mecânico), detentores de no mínimo 01 (um) atestado ou certidão de
responsabilidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público

ç ou privado, devidamente acompanhada da Certidão de Acervo Técnico
(CAT), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado serviços de
engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado,
e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor significativo
tenha(m) sido: (Art. 67, IL, da Le inº 14.133/2021)

Sob essa mesma toada, as parcelas de maior relevância abrangem somente os profissionais
engenheiro mecânico e engenheiro civil, sem qualquer atribuição a engenheiro eletricista e engenheiro de
segurança do trabalho, como se vê abaixo:
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Especificamente no subitem 4.1, são feitas exigências a título de capacitação técnico-operacional,

que pregam o seguinte:

4.1. Qualificação Técnica Parcial para Obras/Reformas
e Certidão de registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia - CREA, em que conste no quadro de
responsável técnico os seguintes profissionais: Engenheiro Civil,
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Mecânico e Engenheiro de
Segurança do Trabalho.

Conforme se atesta do item acima, o edital exige que a empresa tenha em seu quadro de responsável
técnico profissionais de nível superior habilitados nas áreas de engenharia civil, engenharia elétrica,
engenharia mecânica, e ainda, engenharia de segurança do trabalho.

Ocorre que, com a devida vênia, a exigência de que a empresa tenha em seu quadro de
responsáveis técnicos, obrigatoriamente, profissionais habilitados nas áreas de engenharia elétrica e

7 engenharia de segurança do trabalho são manifestamente desnecessárias para a execução dos serviços
a serem prestados no contrato que se pretende firmar. Ora, tendo em vista o objeto do certame, as
atividades serão exercidas e coordenadas por um engenheiro civil e um engenheiro mecânico, que são
os profissionais competentes para gerir esse tipo de atividade.

Não à toa, ao analisarmos as exigências editalícias de capacidade técnico-profissional, percebe-se
que não há qualquer menção aos profissionais ora questionados. Vejamos:

4.1. Qualificação Técnica Parcial para Obras/Reformas
e Certidão Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da

empresa licitante de possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro
permanente, profissional de nível superior na área de engenharia civil
(Engenheiro Civil) ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente e um na área de engenharia mecânica (Engenheiro
Mecânico), detentores de no mínimo 01 (um) atestado ou certidão de
responsabilidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público

ç ou privado, devidamente acompanhada da Certidão de Acervo Técnico
(CAT), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado serviços de
engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado,
e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor significativo
tenha(m) sido: (Art. 67, IL, da Le inº 14.133/2021)

Sob essa mesma toada, as parcelas de maior relevância abrangem somente os profissionais
engenheiro mecânico e engenheiro civil, sem qualquer atribuição a engenheiro eletricista e engenheiro de
segurança do trabalho, como se vê abaixo:
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4.1. Qualificacfio Técnica Parcialpara Obras/Reformas
0 Certidfio de registro do pessoajuridica expedida pelo Conselho Regional

de Engenharia e Agronomic - CREA, em que conste no quadro de
responsdvel técnico os seguintes profissionais: Engenheiro Civil,
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Mecénica e Engenheiro de
Seguranca do Trabalho.

Conforme se atesta do item acima, o edital exigc que a empresa tenha em seu quadro dc rcsponszivel
técnico profissionais de nivel superior habilitados nas éreas de engenharia civil, engenharia elétrica,
engcnharia mccénica, e ainda, engenharia de seguranqa do trabalho.

Ocorre que, com a devida vénia, a exigéncia de que a empresa tenha em sen quadro de
responsiveis técnicos, obrigatoriamente, profissionais habilitados nas areas de engenharia elétrica e
engenharia de seguranca do trabalho sio manifestamente desnecessairias nara a execugio dos servigos
a serem prestados no contrato gue se gretende firmar. Ora, tendo em vista 0 objeto do certame, as
atividades serio exercidas e coordenadas por um engenheiro civil e um engenheiro meca’inico, que s50
05 profissionais competentes para gerir esse tipo de atividade.

N50 2‘1 toa, ao analisarmos as exigéncias editalicias dc capacidade técnico-profissional, percebe-se
que 1150 hit qualquer mengfio aos profissionais ora questionados. Vejamos:

4. I. Qualificaca'o Técnica ParciaIpara Obras/Reformas
0 Certidfio Comprovacdo (la capacidade TECNICO-PROFISSIONAL da

empresa licitante depossuir como Responsavel Técnico on em seu quadro
permanente, profissional de m'vel superior na area de engenharia civil
(Engenheiro Civil) ou oulro devidamente reconhecido pela entidade
competente e um na area de engenharia mecdm'ca (Engenheiro
Meca'nico), detentores de no minimo 01 (um) atesrado ou certiddo de
responsabilidade técnica, emitido por pessoa juridica de direito pliblico
ou privado, devidamente acompanhada da Certidfio de Acervo Te’cnico
(CA 7), que comprove(m) ter 0(s) profissionalfis) executado servigos de
engenharia de caractefisticas técnicas similares as do objeto ora licitado,
e cuja($) parcela(s) de maior relevdncia técm'ca e valor significativo
tenha(m) sido: (Art. 67. 1. da Le in" 14.133/2021)

Sob essa mesma toada, as parcelas de maior relevéncia abrangem somente os profissionais
engenheiro mecénico e engenheiro civil, sem qualquer atribuigfio a engenheiro eletricista e engenheiro de
seguranca do trabalho, como sc vé abaixo:
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CDIMPACTO
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PROFISSIONAL

PLATAFORMA ELEVATÓRIA DE ACESSIBILIDADE Engenheiro Mecânico
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4
PORCELANATO RETIFICADO NATURAL (FOSCO) C/ ARG. CIMENTO E AREIA P/ PISO
LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900] Engenheiro Civil
cm3) - PEI-S/PEI-4 P/ PAREDE
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO
MANUAL. AF 04/2023

Portanto, conforme demonstrado pelo próprio edital, é totalmente desnecessário se exigir das
licitantes a comprovação referente ao cargo de engenheiro eletricista e engenheiro de segurança do trabalho.
Dessa forma, é cristalino que esta exigência contida no item 4.1 do edital indevidamente restringe a
competitividade do certame.

É que, como mencionado acima, os serviços que compõem o objeto do certame são especialidade
somente de engenheiro civil e engenheiro mecânico, não havendo qualquer necessidade de a empresa
ter em seus quadros profissionais habilitados em engenharia elétrica e engenharia de segurança do
trabalho, conforme exigido pelo edital.

e Neste sentido, vejamos o que dispõe a legislação aplicável, que regulamenta as atividades de
engenharia civil e engenharia mecânica, atinentes à presente contratação:

RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior
e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação
técnica; extensão;

e Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou
manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
(:)
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
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DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PROFISSIONAL

PLATAFORMA ELEVATÓRIA DE ACESSIBILIDADE Engenheiro Mecânico
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4
PORCELANATO RETIFICADO NATURAL (FOSCO) C/ ARG. CIMENTO E AREIA P/ PISO
LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900] Engenheiro Civil
cm3) - PEI-S/PEI-4 P/ PAREDE
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO
MANUAL. AF 04/2023

Portanto, conforme demonstrado pelo próprio edital, é totalmente desnecessário se exigir das
licitantes a comprovação referente ao cargo de engenheiro eletricista e engenheiro de segurança do trabalho.
Dessa forma, é cristalino que esta exigência contida no item 4.1 do edital indevidamente restringe a
competitividade do certame.

É que, como mencionado acima, os serviços que compõem o objeto do certame são especialidade
somente de engenheiro civil e engenheiro mecânico, não havendo qualquer necessidade de a empresa
ter em seus quadros profissionais habilitados em engenharia elétrica e engenharia de segurança do
trabalho, conforme exigido pelo edital.

e Neste sentido, vejamos o que dispõe a legislação aplicável, que regulamenta as atividades de
engenharia civil e engenharia mecânica, atinentes à presente contratação:

RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior
e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação
técnica; extensão;

e Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou
manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
(:)
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
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PLA'YAFORMA ELEVATORIA DE ACESSIBILIDADE : , ” =
REBOCO C/ ARGAMASSA DE cmemo E AREIA 5/ PENEIRAR, TRACO 1::
PORCELANATO RETIFICADO NATURAL 605cm c1 ARG. cwemo E AREIA y 9150
LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA
CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30-30cm (9001 ? . ‘ ~ ‘ . '
cm=) - PEI-S/PEI-4 p1 PAREDE
EMASSAMENTO cow MASSA LATEX, Apucnciao EM PAREDE, ouas Demos, uxmsmo
MANUAL. AF 04/2023

_. ,2

Portanto, confonne demonstmdo pelo préprio edital, é totalmente desnecessério se exigir das
licitantes a comprovaoéo referente ao cargo de cngenheiro eletricista e engenheiro dc seguranca do trabalho.
Dessa forma, é cristalino que esta exigéncia confida no item 4.1 do edital indevidamente restringe a
competitividade do certame.

1'5 que, como mencionado acima, os servicos que compoem o objeto do certame sio especialidade
somente de engenheiro civil e engenheiro mecfinico, n50 havendo qualquer necessidade de a empresa
ter em seus quadros profissionais habilitados em engenharia elétrica e engenharia de seguranca do
trabalho, conforme exigido pelo edital.

Neste sentido, vejamos o que dispée a legislacfio aplicévcl, que regulamenta as atividades dc
engenharia civil e engenharia mecz‘mica, atinentes 2'1 presente contrataqfio:

RESOLUCAO N" 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973
“Art. I o - Para efeito de fiscalizacc'io do exercicio profissional correspondente ds
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomic em m'vel superior
e em m'vel médio, ficam designadas as seguintes atividades:
Atividade 01 - Supervisdo, coordenacdo e orientacfio técm'ca;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificaca'o;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econdmica;
Atividade 04 - Assisténcia, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direcdo de obra e servico técm‘co:
Atividade 06 - Vistoria, pert'cia, avaliacd'o, arbitramento, Iaudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo efuncfio técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, andlise. axperimentacfio. ensaio e divulgacfio
técnica; extensfio;
Atividade 09 - Elaboragfio de orcamento;
Atividade 10 - Padronizacdo, mensuracfio e controle de qualidade;
Atividade I I - Execucfio de obra e servico técm'co;
Atividade 12 - Fiscalizacfio de obra e servico técnico;
Atividade I3 - Producfio técnica e especializada;
Atividade I4 - Conducdo de trabalho técm'co;
Atividade I5 - Conducdo de equipe de instalaco‘io, montagem, operagdo, reparo ou
manutencfio;
Atividade I6 - Execucfio de instalaciio, montagem e reparo;
Alividade 17 - Operacfio e manutencfio de equipamento e instalacdo;
Atividade 18 - Execucfio de desenho técm'co.
(...)
Art. 7" - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL an ac ENGENHEIRO DE
FORTIFICAcA'o e CONSTRUCA'O:
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I-o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a
edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de
abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques;
drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e
correlatos.
(:) .
Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO
MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE
ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao
ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA:
I-o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a
processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas;
equipamentos mecânicos e eletromecânicos; veículos automotores; sistemas de
produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar
condicionado; seus serviços afins e correlatos.

Ç Assim, em que pese, como exposto, que empresas que demonstrem possuir profissionais
engen heiro civil e engenheiro mecânico têm plenas condições de executar os serviços licitados, estas
poderão restar indevidamente desclassificadas do presente torneio caso não atendam ao desmedido requisito
convocatório de deter em seu quadro de responsável técnico engenheiro eletricista e engenheiro de segurança
do trabalho.

Nobre Julgador, o objeto do presente certame, conforme sobejamente demonstrado e até
mesmo corroborado pelo próprio edital em diversos trechos, pode ser exercido por um engenheiro
civil e um engenheiro mecânico como responsáveis técnicos, nos termos da regulamentação do
CONFEA, razão pela qual se exigir também a presença de um engenheiro eletricista e um engenheiro
de segurança do trabalho vai apenas restringir a competitividade de forma totalmente desnecessária.

Fundamental destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Ceará — TCE possui entendimento
sedimentado quanto ao assunto proferido em licitações similares realizadas por outros Municípios do Estado.
Com efeito, em licitação promovida pelo Município de Jaguaruana, na qual se exigia a presença de
um engenheiro agrônomo e de um engenheiro civil no quadro das licitantes, entendeu o TCE/CE que,
em razão do serviço licitado poder ser exercido somente por um engenheiro civil como responsável
técnico, tal cláusula era desnecessária e restritiva, ao passo que deveria ser excluída do edital a
exigência acerca do engenheiro agrônomo, senão vejamos trecho do DESPACHO SINGULAR Nº
02896/2021, no âmbito do PROCESSO Nº 08441/2021-3:

“19. Antes de adentrar na demonstração das competências dos profissionais afetos
ao tema, é necessário recorrer à Lei 11.445/2007, que estabelece as diretrizes
nacionais para o saneamento básico, especificamente em seu Art. 3º, inciso 1,
através do qual ficou consignado que o SANEAMENTO BÁSICO é o conjunto de
serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de: abastecimento de
água potável; esgotamento sanitário; limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;
e, drenagem e manejo das águas pluviais urbanas.
20. Por sua vez, de acordo com a alínea c do citado dispositivo, os serviços de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos são constituídos pelas atividades e pela
disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais de
coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte,
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I-o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a
edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de
abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques;
drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e
correlatos.
(:) .
Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO
MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE
ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao
ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA:
I-o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a
processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas;
equipamentos mecânicos e eletromecânicos; veículos automotores; sistemas de
produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar
condicionado; seus serviços afins e correlatos.

Ç Assim, em que pese, como exposto, que empresas que demonstrem possuir profissionais
engen heiro civil e engenheiro mecânico têm plenas condições de executar os serviços licitados, estas
poderão restar indevidamente desclassificadas do presente torneio caso não atendam ao desmedido requisito
convocatório de deter em seu quadro de responsável técnico engenheiro eletricista e engenheiro de segurança
do trabalho.

Nobre Julgador, o objeto do presente certame, conforme sobejamente demonstrado e até
mesmo corroborado pelo próprio edital em diversos trechos, pode ser exercido por um engenheiro
civil e um engenheiro mecânico como responsáveis técnicos, nos termos da regulamentação do
CONFEA, razão pela qual se exigir também a presença de um engenheiro eletricista e um engenheiro
de segurança do trabalho vai apenas restringir a competitividade de forma totalmente desnecessária.

Fundamental destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Ceará — TCE possui entendimento
sedimentado quanto ao assunto proferido em licitações similares realizadas por outros Municípios do Estado.
Com efeito, em licitação promovida pelo Município de Jaguaruana, na qual se exigia a presença de
um engenheiro agrônomo e de um engenheiro civil no quadro das licitantes, entendeu o TCE/CE que,
em razão do serviço licitado poder ser exercido somente por um engenheiro civil como responsável
técnico, tal cláusula era desnecessária e restritiva, ao passo que deveria ser excluída do edital a
exigência acerca do engenheiro agrônomo, senão vejamos trecho do DESPACHO SINGULAR Nº
02896/2021, no âmbito do PROCESSO Nº 08441/2021-3:

“19. Antes de adentrar na demonstração das competências dos profissionais afetos
ao tema, é necessário recorrer à Lei 11.445/2007, que estabelece as diretrizes
nacionais para o saneamento básico, especificamente em seu Art. 3º, inciso 1,
através do qual ficou consignado que o SANEAMENTO BÁSICO é o conjunto de
serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de: abastecimento de
água potável; esgotamento sanitário; limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;
e, drenagem e manejo das águas pluviais urbanas.
20. Por sua vez, de acordo com a alínea c do citado dispositivo, os serviços de
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos são constituídos pelas atividades e pela
disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais de
coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte,
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I- o desempenho das atividades 01 a I8 do artigo I ° desta Resolucao, referentes"a
edificaco'es,eestradas, gistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de
abastecimento de dgua e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques;
drenagem e irrigacdo; pontes e grandes estruturas; seus servicos afins e
correlatos.
M .
Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECANIC0 on no ENGENHEIRO
MECA‘NICO E DE A UTOMoVEIS ou ao ENGENHEIRO MECA‘NICO E DE
ARMAMENTO on no ENGENHEIRO DE AUTOMOVEIS on an
ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE MECA'NICA:
I - o desempenho das atividades 01 a I8 do artigo I " desta Resolucdo, referentes a
processos mecfinicos, mdquinas em geral; instalacoes industriais e mecdnicas;
equipamentos mecduicos e eletromecfinicos; vet'culos automotores; sistemas de
produciio de transmissfio e de utilizacfio do calor; sistemas de refiigeraciio e de ar
condicionado; seas servicos aflns e correlatos.

Assim, em que pcsc, como cxposto, que empresas que demonstrem possuir profissionais
G engenheiro civil e engenheiro meciinico tém plenas condicées de executar os servieos licitados, estas

poderéo restar indevidamente desclassificadas do presente tomeio caso n50 atendam a0 desmedido requisito
convocatério de deter em seu quadro dc rcsponsével técnico engenheiro eletn'cista e engenhciro de seguranca
do trabalho.

Nobre Julgador, o obieto do presegte certme. conforme sobeiamente demonstrado e até
mesmo corroborado gelo gn’mrio edital em diversos trechosI node ser exercido 201' um engenheiro
civil e um engenheiro mecfinico como responsiveis técnicos, nos termos da regglamentagio do
CONFEA, razio pela gual se exigir também a Qresenga de um engenheiro eletricista e um engenheiro
dc sgguranga do trabalho vai apenas restriggir a comgetitividade de fon_n_a totalmente desnecesséria.

Fundamental destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Ceaxé — TCE possui entendimento
sedimentado quanto ao assunto proferido em licitaqoes similares realizadas por outros Municipios do Estado.
Com efeito, em licitagio promovida pelo Municinio de Jaguaruang na gual se egjgia a presenga de
um engenheiro agronomo e de um engenheiro civil no guadro das Iicitantes, entendeu o TCE/CE gue,
em razio do servigo licitado poder ser exercido somente por um engenheiro civil como responsive]
técnico, tal cléusula era desnecessairia e restritivg, ao nasso gue deveria ser excluida do edital a

. exigéncia acerca do engenheiro agonomo, senéo vejamos trecho do DESPACHO SINGULAR N“
02896/2021, no fimbito do PROCESSO N0 08441/2021-3:

“l9. Antes de adentrar na demonstracdo das competéncias dos proflssionais afetos
ao tema, é necessdrio recorrer a‘ Lei 11.445/2007, que estabelece as diretrizes
nacionais para o saneamento bdsico, espec‘tficameme em seu Art. 3". inciso I,
através do qua]ficou consignado que o SANEAMENTO BA'SICO é 0 conjunto de
services pdblicos, infi‘aesmlturas e instalacées operacionais de: abastecimento de
dgua potdvel; esgotamento sanitdrio: limpeza urbana e manejo de residuos séh‘dos,‘
e. drenagem e manejo das dguas pluviais urbanas.
20. For sua vez, de acordo com a alinea c do citado disposilivo. os seniicos de
limpeza urbana e manejo de residuos sélidos scio consrimidos pelas atividades e pela
disponibilizacdo e manutencfio de infraestruturas e instalacées operacionais dc
coleta, varricfio manual e mecanizoda, asseio e conservacfio urbana, transporte,
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ChIMPACTO
transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos
sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana.
21. As definições trazidas nos parágrafos 19 e 20 acima, se fazem necessárias
porque, como veremos nos dispositivos legais apresentados adiante neste
Certificado, as atividades de saneamento são listadas várias vezes como
competência profissional dos Engenheiros Civis.
22. Outro ponto que merece destaque já no início desta análise, é referente ao
argumento apresentado pela Comissão de Licitação de que as profissões de
engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo são afins. De fato, são, pois logo em
seu Art. 1º, a Lei 5.194/1966 assinala que essas profissões são caracterizadas pelas
realizações de interesse social e humano que importem na realização de
empreendimentos.
23. Porém, ao reconhecer que existe especificidade dentro cada uma das citadas
profissões, a própria Lei 5.194/1966, que regula o exercício das profissões de
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrónomo, conferiu ao Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia CONFEA, o poder de regulamentar o
exercício profissional da engenharia, da arquitetura e da agronomia, in verbis:
[.]
24. Relativo às Normas editadas pelo CONFEA acerca das competências
profissionais, destaca-se a Resolução nº 218/1973, responsável por discriminar
atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, que após enumerar 18 atividades comuns aos profissionais, Art. 1º,
listou as atividades específicas aos Engenheiros Agrônomos, Art. 5º, bem como as
atividades específicas aos Engenheiros Civis, Art. 7º, transcritos logo abaixo:
[..]
25. Como se vê acima, existe previsão no desempenho de atividades, dentre outas,
de saneamento para o Engenheiro Civil, enquanto que o Art. 5º da citada Resolução
não prevê qualquer atividade sobre o tema, que esteja reservado ao Engenheiro
Agrônomo.
Ed
32. Ressalta-se, portanto, dois aspectos neste momento da análise: o primeiro, é a
existência de vários dispositivos normativos que registram as atividades que
compõem os serviços de saneamento, dentre os quais podem ser destacados a
coleta, o transporte e a destinação final dos resíduos sólidos, inseridas no rol de
competências do Engenheiro Civil; a segunda, é o registro de que, embora tenha
sido realizada exaustiva pesquisa aos normativos que regem a matéria, não foi
localizado qualquer nexo entre as atividades objeto da licitação e aquelas que
fazem parte das competências do profissional de Agronomia.
[.1
37. Portanto, no caso concreto ora analisado, opina-se que os termos editalícios,
ao exigir que a contratada possua em seu quadro permanente profissionais de
nível superior no cargo de engenheiro agrônomo, fere o Princípio de
Competitividade e não se alcançará, indubitavelmente, a proposta mais vantajosa
para a Prefeitura de Jaguaruana/CE, previsto no art. 3% 81º, da Lei nº 8.666/93.
38. Em resumo telegráfico, a violação do caráter competitivo do certame constitui
vício insanável que enseja a fixação de prazo para o exato cumprimento da lei, no
sentido de declarar a nulidade do certame ou retificação do edital, em observância
ao disposto no art. 49 da LOTCE c/c art. 49 da Lei nº 8.666/93.”
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transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos
sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana.
21. As definições trazidas nos parágrafos 19 e 20 acima, se fazem necessárias
porque, como veremos nos dispositivos legais apresentados adiante neste
Certificado, as atividades de saneamento são listadas várias vezes como
competência profissional dos Engenheiros Civis.
22. Outro ponto que merece destaque já no início desta análise, é referente ao
argumento apresentado pela Comissão de Licitação de que as profissões de
engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo são afins. De fato, são, pois logo em
seu Art. 1º, a Lei 5.194/1966 assinala que essas profissões são caracterizadas pelas
realizações de interesse social e humano que importem na realização de
empreendimentos.
23. Porém, ao reconhecer que existe especificidade dentro cada uma das citadas
profissões, a própria Lei 5.194/1966, que regula o exercício das profissões de
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrónomo, conferiu ao Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia CONFEA, o poder de regulamentar o
exercício profissional da engenharia, da arquitetura e da agronomia, in verbis:
[.]
24. Relativo às Normas editadas pelo CONFEA acerca das competências
profissionais, destaca-se a Resolução nº 218/1973, responsável por discriminar
atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, que após enumerar 18 atividades comuns aos profissionais, Art. 1º,
listou as atividades específicas aos Engenheiros Agrônomos, Art. 5º, bem como as
atividades específicas aos Engenheiros Civis, Art. 7º, transcritos logo abaixo:
[..]
25. Como se vê acima, existe previsão no desempenho de atividades, dentre outas,
de saneamento para o Engenheiro Civil, enquanto que o Art. 5º da citada Resolução
não prevê qualquer atividade sobre o tema, que esteja reservado ao Engenheiro
Agrônomo.
Ed
32. Ressalta-se, portanto, dois aspectos neste momento da análise: o primeiro, é a
existência de vários dispositivos normativos que registram as atividades que
compõem os serviços de saneamento, dentre os quais podem ser destacados a
coleta, o transporte e a destinação final dos resíduos sólidos, inseridas no rol de
competências do Engenheiro Civil; a segunda, é o registro de que, embora tenha
sido realizada exaustiva pesquisa aos normativos que regem a matéria, não foi
localizado qualquer nexo entre as atividades objeto da licitação e aquelas que
fazem parte das competências do profissional de Agronomia.
[.1
37. Portanto, no caso concreto ora analisado, opina-se que os termos editalícios,
ao exigir que a contratada possua em seu quadro permanente profissionais de
nível superior no cargo de engenheiro agrônomo, fere o Princípio de
Competitividade e não se alcançará, indubitavelmente, a proposta mais vantajosa
para a Prefeitura de Jaguaruana/CE, previsto no art. 3% 81º, da Lei nº 8.666/93.
38. Em resumo telegráfico, a violação do caráter competitivo do certame constitui
vício insanável que enseja a fixação de prazo para o exato cumprimento da lei, no
sentido de declarar a nulidade do certame ou retificação do edital, em observância
ao disposto no art. 49 da LOTCE c/c art. 49 da Lei nº 8.666/93.”
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transbordo, tratamento e destinacdo final ambientalmente adequada dos residuos '
solidas domiciliares e dos residues de limpeza urbana.
21. As definicaes trazidas nos paragrafos 19 e 20 acima, sefazem necessdrias
parque. coma veremos nos dispositivos legais apresentados adiante neste
Certificado, as atividades de saneamenta s60 listadas vdrias vezes coma
campeténcia prafissianal dos Engenheiros Civis.
22. ()utra ponto que merece destaque jd no inicia desta andlise, é referente ao
argumento apresentado pela Comissda de Licitacdo de que as profisso'es de
engenheiro, arquiteto e engenheira agrénomo s50 afins. Defato, scio, pais logo em
seu Art. I", a Lei 5.194/1966 assinala que essas profissoes sdo caracterizadas pelas
realizacoes de interesse social e humano que impartem na realizacdo de
empreendimentas.
23. Porém, aa reconhecer que existe especificidade dentro cada uma das citadas
prafissaes, a propria Lei 5194/1966, que regula o exercicio das profissoes de
Engenheira. Arquiteta e Engenheiro-Agronomo, conferiu a0 Conselho Federal de
Engenharia. Arquitetura e Agronomia CONFEA. o poder de regulamentar a
exercicio profissional da engenharia, da arquitetura e da agronomia, in verbis:
[...]
24. Relativo (is Normas editadas pelo CONFEA acerca das campeténcias
profissionais, destaca-se a Resolucdo n" 218/1973. responsdvel por discriminar
atividades das diferentes modalidades profissianais da Engenharia, Arquitetura e
Agranomia, que apo's enumerar 18 atividades comuns aos profissianais, Art. I",
listou as atividades especificas aos Engenheiros Agrénomos, Art. 50, bem coma as
atividades especificas aos Engenheiras Civis, Art. 7", transcritos logo abaixa:
[...]
25. Como se vé acima, existe previsfio no desempenho de atividades. dentre outas,
de saneamento para a Engenheira Civil, enquanto que 0 Art. 5 "da citada Resolucdo
ndo prevé qualquer atividade sabre a tema. que esteja reservado ao Engenheira
Agranamo.
[---l
32. Ressalta-se, portanto, dois aspectos neste momenta da andlise: o primeiro, e’ a
existéncia de vdrios dispositivos normativos que registram as atividades que
compoem os servicos de saneamento, dentre os quais podem ser destacados a
coleta, o transporte e a destinaca'ofinal dos residuos solidos, inseridas no rol de
campeténcias do Engenheiro Civil; a segunda, e' o registro de que, embora tenha
sida realizada exaustiva pesquisa aos nonnativos que regent a mate'ria, n50 foi
localizada qualquer new entre as atividades objeto da licitacdo e aquelas que
fazem parte das competéncias do proflssional de Agronomia.
[---l
37. Portanto, no caso concreto ora analisado, oeina-se gue os termos editalicios,
go exigiLque g calm-M possug em seu guadro germanente grofissianais de
m'vel sugerior no cargo de engenheiro ggro'nonw. fere o Principio de
Comgetitividade e nfio se alcangard, indubitavelmente, a grogosta mais vantaiosa
eara a Preteitura de Jaguaruana/CE, grevisto no art. 3", §1°: da Lei n" 8.666/93.
38. Em resume telefldtico, a violagiio do cardter comgetitivo do oer-tame constitui
vicio insandvel gue enseia a tlxagdo de grazo euro 0 exato cumflnento (_i_a lei. no
sentido de declarar a nulidade do certame ou retitu'agfio do edital, em abserva‘ncia
a0 disgosta no art. 49 da LOTCE c/c art. 49 d_a_I:ei n" 8.669193. ”
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Assim, tendo em vista tudo o que já restou anteriormente explanado, deve o instrumento convocatório

ser alterado, extirpando de seu teor as malsinadas exigências, tudo com o intuito de incrementar a
competitividade do certame.

22. DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA
COMPOSIÇÃO PRÓPRIA - NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DA COMPETITIVIDADE -—
PRINCÍPIO DA VANTAJOSIDADE

Ilustre Julgador, antes de mais nada, vejamos o que dispõe o edital no que tange às parcelas de maior
relevância da presente licitação:

[circos eee cerrçra DESCRIÇÃO DO.SERVICO OUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA. |
| PLATAFORMA ELEVATÓRIA DE ACESSIBILIDADE UND 01 E

[REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 a 702,99
PORCELANATO RETIFICADO NATURAL (FOSCO) C/ ARG. CIMENTO E AREIA P/ mo 167
PISO E Aenao
LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 1.236,44

db IPUEIRAS
CÂMARA MUNICIPAL

CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE Mo 120,05
30x30cm (900 cm?) - PEI-S/PEI-4 P/ PAREDE Ea ie
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, Mo 1.013,68
LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023 is ndo

Ea
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PROFISSIONAL

PLATAFORMA ELEVATORIA DE ACESSIBILIDADE | Engenheiro Mecânico
ENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:45

PORCELANATO RETIFICADO NATURAL (FOSCO) C/ ARG. CIMENTO E AREIA P/ PISO
LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 Engenheiro Civil
cm3) - PEI-S/PEI-4 P/ PAREDE
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO
MANUAL. AF 04/2023

Como acima destacado, percebe-se que, dentre as parcelas de maior relevância do presente contrato,
para as quais as licitantes devem comprovar prévia execução tanto no âmbito da qualificação técnico-
profissional quanto da qualificação técnico-operacional, tem-se o item “PLATAFORMA ELEVATÓRIA
DE ACESSIBILIDADE”.

Acontece que este item não pode sob hipótese alguma constar no presente processo licitatório como
parcela de maior relevância, uma vez que se trata de composição própria da obra.
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Assim, tendo em vista tudo o que já restou anteriormente explanado, deve o instrumento convocatório

ser alterado, extirpando de seu teor as malsinadas exigências, tudo com o intuito de incrementar a
competitividade do certame.

22. DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA
COMPOSIÇÃO PRÓPRIA - NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DA COMPETITIVIDADE -—
PRINCÍPIO DA VANTAJOSIDADE

Ilustre Julgador, antes de mais nada, vejamos o que dispõe o edital no que tange às parcelas de maior
relevância da presente licitação:

[circos eee cerrçra DESCRIÇÃO DO.SERVICO OUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA. |
| PLATAFORMA ELEVATÓRIA DE ACESSIBILIDADE UND 01 E

[REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 a 702,99
PORCELANATO RETIFICADO NATURAL (FOSCO) C/ ARG. CIMENTO E AREIA P/ mo 167
PISO E Aenao
LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 1.236,44

db IPUEIRAS
CÂMARA MUNICIPAL

CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE Mo 120,05
30x30cm (900 cm?) - PEI-S/PEI-4 P/ PAREDE Ea ie
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, Mo 1.013,68
LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023 is ndo

Ea
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PROFISSIONAL

PLATAFORMA ELEVATORIA DE ACESSIBILIDADE | Engenheiro Mecânico
ENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:45

PORCELANATO RETIFICADO NATURAL (FOSCO) C/ ARG. CIMENTO E AREIA P/ PISO
LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 Engenheiro Civil
cm3) - PEI-S/PEI-4 P/ PAREDE
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO
MANUAL. AF 04/2023

Como acima destacado, percebe-se que, dentre as parcelas de maior relevância do presente contrato,
para as quais as licitantes devem comprovar prévia execução tanto no âmbito da qualificação técnico-
profissional quanto da qualificação técnico-operacional, tem-se o item “PLATAFORMA ELEVATÓRIA
DE ACESSIBILIDADE”.

Acontece que este item não pode sob hipótese alguma constar no presente processo licitatório como
parcela de maior relevância, uma vez que se trata de composição própria da obra.
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Assim, tendo em vista tudo o que jé restou anterionncntc explanado, devc o instrumento convocatério

ser alterado, extirpando de seu teor as malsinadas exigéncias, tudo com o intuito de incrementar a
competitividade do certame.

2.2. DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DE CAPACIDADE TECNICA PARA
COMPOSIQAO PR PRIA - NECESSIDADE DE AMPLIAQAO DA COMPETITIVIDADE —-
PRINC PIO DA VANTAJOSIDADE

Ilustre Julgador, antes de mais nada, vejamos o que dispée 0 edital no que tange és parcelas de maior
relevéncia da presente licitacfio:

l nc‘rlnrin m stmnrn I muunnnns MINIMA FXH’JDA I
[PLATAFORMAELEVATORIAPEACESSIBILIDADE __[ uNp ‘ ’ 7 91 ,_ 7]

REBOCO c1 ARGAMASSA DE cmemo é AREiA 5/ PENEIRAR TRAgo 1: 4 M2" 702,99
PORCELANATO RETIFICADO NATURAL (505(0) Cl ARG. cmemo E AREIA p/ ~12 .6- 96
so ‘ ‘ "
LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA ~12 1236,44

-.‘ Ulmti '4 MANN I "".‘l,'.l" ."J '. a v '1.) :n-am- I; V ‘

‘ C‘.“'.'.';a‘IHJl)I(w-1I1;;‘-,..:-/mm[ {-1 . ‘

.0 [mail' www‘camaraipuewasx0.5m or I

. , IPIIEIIIAS
.Fm-R‘ ‘n‘ CAMARA MUNICIPAL

CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE .4» ”0 05
30-.30crr {900 «11% - PEi-SIPEl-4 P] PAREDE ‘ " '
EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APUCACAO EM PAREDE, DUAS DEMAOS, M" 1 0, 3 68
UXAMENTO MANUAL. AF 04/2023 ' ‘ ' ’ ‘

[---]
DE$CRICAO DO SERVICO ‘ , A, . 2 __ PROFISSIONAL

PLATAFORMA ELEVATORIA DE ACESSIBIUDADE Enge'me ro Mecémco
REBOCO C1 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENHRAR, IRAQ) 1:4
PORCELANATO RETIFICADO NATURAL [FOSCO) C] ARG. CIMENTO E AREIA [19150
LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERVAS S/MASSA
CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREXA ACIMA DE 30-3c (900 Engenhe'ro CIVII
('21:) - PEI-$14 Pj PAREDE
EMASSAMENTO COM MASSA LATEX. APLICACAO EM PAREDE, DUAS DEWAOS, UXAMEATO
MANUAL. AF 04/3023

Como acima destacado, percebe-se que, dentre as parcelas de maior relevfincia do presente contrato,
paxa as quais as licitantes devcm comprovar prévia execuqfio tanto no fimbito da qualificagfio técnico-
profissional quanta da qualificacfio técnico—operacional, tem-se 0 item “PLA TAFORMA ELEVA 1'O'RIA
DE ACESSIBILIDADE

Acontece que este item n50 pode sob hipétese alguma constar no presente processo licitatério como
parcela dc maior relevfincia, uma vez que sc trata de comgosigéo prgnria da obra.
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É que, ao analisarmos a planilha orçamentária desta contratação, vê-se que as fontes utilizadas para
sua elaboração e discriminação de seus itens são as tabelas de custos da Secretaria da Infraestrutura do
Ceará — SEINFRA/CE e Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil —
SINAPI, conforme abaixo disposto:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra: REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS /CE
focal: R Cel. Manoel Mourão, S/N - Centro, Ipueiras - CE, 62230-000

Reese-seneRa esinart eo 8%
Versão: 28.1 DESONERADA / 12-2024 DATA jum/25

ENC SOC 84,40%

Desse modo, ao analisarmos o item de “PLATAFORMA ELEVAT ÓRIA DE ACESSIBILIDADE”
em tal documento, denota-se que sua fonte não se originou de qualquer das tabelas acima demonstradas, mas
sim de COTAÇÃO DE PREÇOS DE MERCADO. Vejamos:

Lj SERINÇOS DIVERSOS | 8
LISA | SENA | Cl UMPEZA DEREVETMENTOS CERÁMOOS EE E
LISO SME | CU BANCADA DE GRANT PRETO CBOLEAMENTO DURO COCADO) 0 | 156 RS OLMIR LM LA
LIS JOUTAÇÃO| COML RLAAFORMAFEATÓRIA DE MESSENLDADE SER] LM RSS [RS BLADE IRL

19h

Pois bem, Nobre Julgador, é cristalino que a razão pela qual se deu a realização de cotação de preços
de mercado para o referido item é justamente o fato de a Plataforma Elevatória de Acessibilidade não
constar nas tabelas de custos estadual e federal.

Ora, se foi necessária a realização de cotação de preços de mercado por não constar o item em
comento nas tabelas orçamentárias ora utilizadas, percebe-se que se trata de serviço criado única e
exclusivamente para a presente contratação. Assim, não há de se negar que estamos diante de item de
composição própria da obra não podendo ser utilizada sua comprovação de execução como exigência
habilitatória. Explica-se.

Por se tratar de uma composição própria, não constante em qualquer planilha de preços
governamental, é evidente que nenhuma empresa conseguirá comprovar de forma expressa prévia
execução de tal serviço, haja vista que foi criado especificamente para este certame, não existindo
previamente a este certame.

Portanto, não se pode admitir que seja exigido que as licitantes atestem sua qualificação técnica
para plataforma elevatória de acessibilidade, por se tratar de item cotado única e especificamente para
a execução da Reforma da Câmara Municipal de Ipueiras, sendo impossível a sua comprovação.

Desse modo, a partir do momento em que o Edital traz cláusulas que restringem desnecessariamente
a competitividade dos participantes, fazendo exigências que apenas um único ou poucos licitantes podem
cumprir, a própria Administração Pública está sendo prejudicada, tendo em vista que as empresas podem
aumentar os preços das propostas, pela diminuição da quantidade de participantes, mitigando assim a

Rua Monsenhor Bruno, 1153 - sala 415, Aldeota construtora.impacto(Dhotmail.com
Fortaleza - Ceará, CEP 60115-190 Telefone: (85) 2180-6091
Construtora Impacto Comércio e Serviços
00.611.868/0001-28

CDIMPZ C O es

É que, ao analisarmos a planilha orçamentária desta contratação, vê-se que as fontes utilizadas para
sua elaboração e discriminação de seus itens são as tabelas de custos da Secretaria da Infraestrutura do
Ceará — SEINFRA/CE e Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil —
SINAPI, conforme abaixo disposto:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra: REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS /CE
focal: R Cel. Manoel Mourão, S/N - Centro, Ipueiras - CE, 62230-000

Reese-seneRa esinart eo 8%
Versão: 28.1 DESONERADA / 12-2024 DATA jum/25

ENC SOC 84,40%

Desse modo, ao analisarmos o item de “PLATAFORMA ELEVAT ÓRIA DE ACESSIBILIDADE”
em tal documento, denota-se que sua fonte não se originou de qualquer das tabelas acima demonstradas, mas
sim de COTAÇÃO DE PREÇOS DE MERCADO. Vejamos:

Lj SERINÇOS DIVERSOS | 8
LISA | SENA | Cl UMPEZA DEREVETMENTOS CERÁMOOS EE E
LISO SME | CU BANCADA DE GRANT PRETO CBOLEAMENTO DURO COCADO) 0 | 156 RS OLMIR LM LA
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Pois bem, Nobre Julgador, é cristalino que a razão pela qual se deu a realização de cotação de preços
de mercado para o referido item é justamente o fato de a Plataforma Elevatória de Acessibilidade não
constar nas tabelas de custos estadual e federal.

Ora, se foi necessária a realização de cotação de preços de mercado por não constar o item em
comento nas tabelas orçamentárias ora utilizadas, percebe-se que se trata de serviço criado única e
exclusivamente para a presente contratação. Assim, não há de se negar que estamos diante de item de
composição própria da obra não podendo ser utilizada sua comprovação de execução como exigência
habilitatória. Explica-se.

Por se tratar de uma composição própria, não constante em qualquer planilha de preços
governamental, é evidente que nenhuma empresa conseguirá comprovar de forma expressa prévia
execução de tal serviço, haja vista que foi criado especificamente para este certame, não existindo
previamente a este certame.

Portanto, não se pode admitir que seja exigido que as licitantes atestem sua qualificação técnica
para plataforma elevatória de acessibilidade, por se tratar de item cotado única e especificamente para
a execução da Reforma da Câmara Municipal de Ipueiras, sendo impossível a sua comprovação.

Desse modo, a partir do momento em que o Edital traz cláusulas que restringem desnecessariamente
a competitividade dos participantes, fazendo exigências que apenas um único ou poucos licitantes podem
cumprir, a própria Administração Pública está sendo prejudicada, tendo em vista que as empresas podem
aumentar os preços das propostas, pela diminuição da quantidade de participantes, mitigando assim a
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E que, a0 analisarmos a planilha orqamentéria desta contrataqéo, vé-sc que as fontes utilizadas para“

sua claboraqao c discriminaqfio de seus itens s50 as tabelas dc custos da Secretaria da lnfraestrutura do
Cearé — SEINFRA/CE e Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices da Construcio Civil —
SINAPI, conforme abaixo disposto:

PLANILHA ORCAMENTARIA

05m “FORM DA (mm .‘llYWIPAlDflPUURAS (I

ILoaJ Rm. Mimi “owns \ (unmlpeins (17.622501000
f - .1 18.6.":

Tonic 3105011111111 12 2020 14'; in 25
E'.I 331 Mm

Desse modo, ao analisarmos 0 item de “PLA TAFORMA ELEVA TORIA DE ACESSIBILIDADE”
em tal documento, denota-se que sua fonte n50 se originou dc qualquer das tabelas acima demonstradas, mas
sim de COTACAO DE PRECOS DE MERCADO. Vejamos:

1.13 11111111111111 1 111111
1151 51111111 11121 11111111111111.1111 :11; 111.111 1.3111 11.11111 1111
115: 51.11111 1111 I111111111111111111.111111111111111111111111{1111111111 j11‘ 151 1 121.1111 111111 11 113.11
111.3 11111 ‘23-::3:..=.;z"‘-:.E:...“ea3 3:13;: {1111' 1111 111111111 1511111111111 1111131111

Pois bem, Nobrc Julgador, é cristalino que a razfio pela qual se deu a realizaqfio dc cotagéo dc preqos
de mercado para o refen'do item 1!: justamente o fato de a Plataforma Elevatéria de Acessibilidade n50
constar nas tabelas de custos estadual e federal.

Ora, se foi necessaria a realizacéo de cotagfio dc pregos de mercado por n50 constar 0 item em
comento nas tabelas orcamentarias ora utilizadas, percebe-se que se trata dc servico criado finica e
exclusivamcnte para a presentc contmtacfio. Assim, n50 1111 de se negar que estamos diante de item de
composigio grépria da obra nfio podendo ser utilizada sua comprovaqéo de execuciio como exigéncia
habilitatéria. Explica-se.

Por se tratar de uma composiqio prépria, n50 constante em qualquer planilha de precos
governamental, é evidente que nenhuma empresa conseguiré comprovar de forma expressa prévia
execucéo de tal servico, haja vista que foi criado especificamente para este certame, n50 existindo
previamente a este certame.

Portanto, nio se node admitir gue seia exig'do gue as licitantes atestem sua gualificagio técnica
para glataforma elevatdria de acessibilidade, nor se tratar de item cotado finica e especificamente para
a execucio da Reforma ga Cfimara Municipal de Inueiras, sendo impossivel a sua comprovagio.

Desse modo, a partir do momento em que o Edital traz clausulas que restringem desnecessariamente
a competitividade dos participantes, fazendo exigéncias que apcnas um finico ou poucos licitantes podem
cumprir, a prépria Administragao Pfiblica esta sendo prejudicada, tendo em vista que as empresas podem
aumentar os pregos das propostas, pela diminuigéo da quantidadc dc participantcs, mitigando assim a
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competitividade e vantajosidade do certame.

No azo, é importante destacarmos que o TCU editou a Súmula nº 263, entendendo expressamente
pela legalidade da exigência da comprovação da capacidade técnica da empresa por meio da comprovação
da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo
essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado, desde
que limitada às parcelas de maior relevância do objeto licitado. Senão vejamos:

“Súmula nº 263 — Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância
e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação
da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a
complexidade do objeto a ser executado. ”

É importante destacar que, por força da Súmula nº. 222 do TCU, as interpretações dadas pela Corte
de Contas Federal às normas gerais de licitação devem ser observadas por toda a Administração Pública.
In verbis:

“Súmula nº. 222 — As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à
aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União
legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.”

Acontece, Nobre Julgador, que as exigências editalícias ora atacadas ferem o acima esposado
entendimento do TCU, dado que não guarda a devida proporção com a complexidade do projeto.

A comprovação da qualificação técnica da empresa licitante deve ser no sentido de comprovar, por
meio da apresentação dos atestados de capacidade técnica, a prestação anterior de serviços pertinentes e
compatíveis em características, quantidades e prazos, com o objeto do procedimento licitatório ora trazido
à baila, como se depreende da Lei Federal nº 14.133/2021:

LeiFederal nº 14.133/2021:
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a:
1 - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de
contratação;
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma
do $ 3º do art. 88 desta Lei;

É imperioso demonstrar o entendimento do Tribunal de Contas da União que coaduna com a tese
esposada pela representante, de acordo com o que segue abaixo:

Rua Monsenhor Bruno, 1153 - sala 415, Aldeota. construtora.impacto(Dhotmail.com
Fortaleza - Ceará, CEP 60115-190 Telefone: (85) 2180-6091
Construtora Impacto Comércio e Serviços
00.611.868/0001-28

CDIMPACTO
competitividade e vantajosidade do certame.

No azo, é importante destacarmos que o TCU editou a Súmula nº 263, entendendo expressamente
pela legalidade da exigência da comprovação da capacidade técnica da empresa por meio da comprovação
da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo
essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado, desde
que limitada às parcelas de maior relevância do objeto licitado. Senão vejamos:

“Súmula nº 263 — Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância
e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação
da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a
complexidade do objeto a ser executado. ”

É importante destacar que, por força da Súmula nº. 222 do TCU, as interpretações dadas pela Corte
de Contas Federal às normas gerais de licitação devem ser observadas por toda a Administração Pública.
In verbis:

“Súmula nº. 222 — As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à
aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União
legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.”

Acontece, Nobre Julgador, que as exigências editalícias ora atacadas ferem o acima esposado
entendimento do TCU, dado que não guarda a devida proporção com a complexidade do projeto.

A comprovação da qualificação técnica da empresa licitante deve ser no sentido de comprovar, por
meio da apresentação dos atestados de capacidade técnica, a prestação anterior de serviços pertinentes e
compatíveis em características, quantidades e prazos, com o objeto do procedimento licitatório ora trazido
à baila, como se depreende da Lei Federal nº 14.133/2021:

LeiFederal nº 14.133/2021:
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a:
1 - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de
contratação;
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma
do $ 3º do art. 88 desta Lei;

É imperioso demonstrar o entendimento do Tribunal de Contas da União que coaduna com a tese
esposada pela representante, de acordo com o que segue abaixo:
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competitividade e vantajosidade do certame.

No azo, é importante destacarmos que o TCU editou a Sfimula n" 263, entendendo expressamente
pela legalidade da exigéncia da comprovaqio da capacidade técnica da empresa por meio da comprovacfio
da execuefio de uantitativos minimos em obras ou servi as com caracteristicas semelhantes devendo
essa exi éncia ardar to or 50 com a dimensio e a com lexidade do ob'eto a ser executado, desde
que Iimitada is parcelas de maior releva'incia do objeto licitado. Senio vejamos:

"Stimula n" 263 — Para a comprovacdo da capacidade técnico-operacional das
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, (is garcelas de maior relevfincia
e valor sigificativo do obieto a ser contratado, é legal 0 exigéncia de comprovacao
da execucao de quantitativos minimos em obras ou servicos com caracteristicas
semelhantes, devendo essa exigéncia guardar proporcdo com a dimensdo e a
complexidade do objeto a ser executado. "

E imponante destacar que, por forqa da Sfimula n°. 222 do TCU, as interpretacoes dadas pela Cone
de Contas Federal és normas gerais de licitacéo devem ser observadas por toda a Administraeio PI’Iblica.
In verbis:

"Samula n". 222 — As Decisoes do Tribunal de Contas da Unido, relativas a
aplicacao de normas gerais de Iicitacao, sobre as quais cabeprivativamente d Unido
Iegislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes do Unido. dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. "

Acontece, Nobre Julgador, que as exigéncias editall'cias ora atacadas ferem o acima esposado
entendimento do TCU, dado que nio guarda a devida groporgio com a complexidade do Eroieto.

A comprovaez’io da qualificaeéo técnica da empresa licitante deve ser no sentido de comprovar, por
meio da apresentacfio dos atestados de capacidade técnica, a prestaefio anterior de servigos pgrtinentes e
compativeis em caracteristicas, quantidades e prazos, com o objeto do procedimento licitatério ora trazido
£1 baila, como se depreende da Lei Federal n” 14.133/2021:

LEM—“1333021.;
Art. 67. A documentacdo relativa a qualificacdo técnico-profissional e técnico-
operacional sera restrita a:
I - apresentacdo de profissional, devidamente registrado no conselho profissional
competente, quandofor o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnicapor
execucao de obra ou sen'ico de caraaeristicas semelhantes para fins de
contratacdo;
ll - certidoes ou atestados. regularmente emitidos pelo conselho profissional
competente, quando for o caso. que demonstrem capacidade operacional na
execucdo de servicos similares de complexidade tecnolégica e operacional
eguivalente ou sugerior, bem coma documentos comprobatorios emitidos naforma
do § 3" do art. 88 desta Lei;

E imperioso demonstrar o entendimento do Tribunal de Contas da Unifio que coaduna com a tese
esposada pela representante, de acordo com o que segue abaixo:
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QUICIPAL O

DiMBACTO |Rubrica
“O estabelecimento, em edital de pregão que tem por objeto a aquisição de” É
aparelhos de raio-x, de especificações que conduzem à aceitação de uma única
marca, com a consequente exclusão de outras conceituadas, e que, provavelmente,
imporão gastos evitáveis com adaptações de prédios para recebê-los faz presumir
a ocorrência de ilicitude e justifica a suspensão cautelar do certame.”
(Comunicação ao Plenário-TC-003.933/2012-1, rel. Min. Walton Alencar
Rodrigues, 29.2.2012.)

De todo modo, não sendo caso de dispensa ou inexigibilidade de licitação, há que se estabelecer
exigências mínimas compatíveis com o mercado brasileiro, de modo a permitir, na prática, a participação do
maior número possível de fornecedores, bem como a oportunidade de aquisição do objeto licitado do maior
número de participantes, rendendo eficácia aos princípios da competitividade, vantajosidade e julgamento
objetivo.

O Edital em epígrafe claramente institui exigências não somente superiores às necessárias, mas até
mesmo IMPOSSÍVEIS de serem cumpridas. Vale transcrever o comando normativo disposto no Art. 37,
XXI, da Constituição Federal, o qual assevera que somente as características indispensáveis à garantia do
cumprimento da obrigação devem ser exigidas no instrumento convocatório:

“Art. 37. [...]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras
ealienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. ”

É certo que as estipulações editalícias relativas ao objeto a ser adquirido são mínimas, podendo os
licitantes concorrer com produtos/serviços que ultrapassem tal rol de requisitos. É, no entanto, vedado que
tais requisitos mínimos sejam excessivamente específicos, de modo que apenas poucos fornecedores possam
fornecer o objeto.

Daí a exigência legal a qual estabelece a necessidade de similaridade entre as exigências de
comprovação de qualificação técnica e o objeto licitado. O objetivo da licitação é selecionar a proposta
mais vantajosa para administração, e não a proposta mais vantajosa para os fornecedores.

Percebe-se que há de se respeitar, com o intuito de garantir eficácia ao princípio da vantajosidade e
competitividade, quando da produção do Edital, apenas as exigências essenciais, indispensáveis à real
demanda do órgão. Qualquer cláusula que estabeleça medida ou exigência desproporcional à prática do dia-
a-dia no órgão demonstrar-se-á viciada de ilegalidade, posto que diretamente conflitante com o rol de
princípios das licitações públicas.

Cite-se, mais uma vez, o entendimento de Marçal Justen Filho sobre o tema:

“Não se admite, porém, a discriminação arbitrária, produto de preferências
pessoais e subjetivas do ocupante do cargo público. A licitação consiste em um
instrumento jurídico para afastar a arbitrariedade na seleção do contratante.
LJ

SEE ee a a qa
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DiMBACTO |Rubrica
“O estabelecimento, em edital de pregão que tem por objeto a aquisição de” É
aparelhos de raio-x, de especificações que conduzem à aceitação de uma única
marca, com a consequente exclusão de outras conceituadas, e que, provavelmente,
imporão gastos evitáveis com adaptações de prédios para recebê-los faz presumir
a ocorrência de ilicitude e justifica a suspensão cautelar do certame.”
(Comunicação ao Plenário-TC-003.933/2012-1, rel. Min. Walton Alencar
Rodrigues, 29.2.2012.)

De todo modo, não sendo caso de dispensa ou inexigibilidade de licitação, há que se estabelecer
exigências mínimas compatíveis com o mercado brasileiro, de modo a permitir, na prática, a participação do
maior número possível de fornecedores, bem como a oportunidade de aquisição do objeto licitado do maior
número de participantes, rendendo eficácia aos princípios da competitividade, vantajosidade e julgamento
objetivo.

O Edital em epígrafe claramente institui exigências não somente superiores às necessárias, mas até
mesmo IMPOSSÍVEIS de serem cumpridas. Vale transcrever o comando normativo disposto no Art. 37,
XXI, da Constituição Federal, o qual assevera que somente as características indispensáveis à garantia do
cumprimento da obrigação devem ser exigidas no instrumento convocatório:

“Art. 37. [...]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras
ealienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. ”

É certo que as estipulações editalícias relativas ao objeto a ser adquirido são mínimas, podendo os
licitantes concorrer com produtos/serviços que ultrapassem tal rol de requisitos. É, no entanto, vedado que
tais requisitos mínimos sejam excessivamente específicos, de modo que apenas poucos fornecedores possam
fornecer o objeto.

Daí a exigência legal a qual estabelece a necessidade de similaridade entre as exigências de
comprovação de qualificação técnica e o objeto licitado. O objetivo da licitação é selecionar a proposta
mais vantajosa para administração, e não a proposta mais vantajosa para os fornecedores.

Percebe-se que há de se respeitar, com o intuito de garantir eficácia ao princípio da vantajosidade e
competitividade, quando da produção do Edital, apenas as exigências essenciais, indispensáveis à real
demanda do órgão. Qualquer cláusula que estabeleça medida ou exigência desproporcional à prática do dia-
a-dia no órgão demonstrar-se-á viciada de ilegalidade, posto que diretamente conflitante com o rol de
princípios das licitações públicas.

Cite-se, mais uma vez, o entendimento de Marçal Justen Filho sobre o tema:

“Não se admite, porém, a discriminação arbitrária, produto de preferências
pessoais e subjetivas do ocupante do cargo público. A licitação consiste em um
instrumento jurídico para afastar a arbitrariedade na seleção do contratante.
LJ
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“0 estabelecimento, em edital de pregdo que tem por objeto a aquisicdo e“ ’
aparelhos de raio-x. de especificacées que conduzem d aceitacdo de uma dnica
marca, com a consequente exclusdo de outras conceituadas, e que, provavelmente,
impordo gastos evitdveis com adaptag‘ées de prédios para recebé-Ios faz presumir
a ocorréncia de ilicitude ejusttfica a suspensfio cautelar do certame. "
(Comunicacéo ao Plenério—TC-003.933/2012—1, rel. Min. Walton Alencar
Rodrigues, 29.2.2012.)

De todo modo, n50 scndo caso dc dispensa ou inexigibilidade de licitaofio, hé que se estabelecer
exigéncias minimas compativeis com o mercado brasileiro, de modo a permitir, na prética, a panicipaoéo do
maior mimero possivel de fomecedores, bem como a oportunidade dc aquisicfio do objeto licitado do maior
nL'lmero dc participantcs, rendendo eficécia aos principios da competitividadc, vantajosidade e julgamento
objctivo.

O Edital em epigrafe claramente institui exigéncias n50 somente superiores As necessérias, mas até
mesmo IMPOSSlVEIS de serem cumpridas. Vale transcrever o comando normative disposto no Art. 37,
XXI, da Constituiqéo Federal, o qual assevera que somente as caracteristicas indispensfiveis é garantia do
cumprimento da obrigacéo devem ser exigidas no instrumento convocatorio:

“Art. 37. [...]
200 - ressalvados os casos especificados na Iegislacfio, as obras, servicos, compras
e alienacées serfio contratados medianteprocesso de Iicitacdopdblica que assegure
igualdade de coudicfies a todos os concorrentes, com cldusulas que estabelecam
obrigagées de pagamento, mantidas as condicfies efetivas do proposta, nos tennos
da lei, o qua! somentepermitiré as axigé‘ncias de qualificacfio técnica e economic-a
indispenséveis é garantia do cumprimento das obrigacoes. ”

E ccrto que as estipulaooes editalicias relativas ao objeto a set adquirido s50 minimas, podendo os
licitantes concorrer com produtos/servigos que ultrapassem tal rol de requisites. E, no entanto, vedado que
tais requisitos minimos sejam excessivamente especificos, de modo que apenas poucos fomecedores possam
fomeccr o objeto.

Dal a exigéncia legal a qual estabclece a necessidade de similaridade entre as exigéncias de
comprovaoio de qualificagéo técnica e o objcto licitado. O objctivo da licitaqfio é selecionar a proposta
mais vantajosa para administracio, e n50 a proposta mais vantajosa para os fomecedores.

Percebe-se que hé dc se respeitar, com o intuito dc garantir eficécia ao principio da vantajosidade e
competitividade, quando da producéo do Edital, apenas as exigéncias csscnciais, indispenséveis :1 real
demanda do orgfio. Qualquer cléusula que estabeleoa medida ou exigéncia desproporcional é prética do dia-
a-dia no Orgio demonstrar-se-é viciada dc ilegalidadc, posto que diretamentc conflitante com 0 ml dc
principios das licitacoes pfiblicas.

Cite-se, mais uma vez, o entendimento dc Marqal Justcn Filho sobre o tema:

“Ndo se admire, pore'm, a discriminacfio arbimiria, produto de preferéncias
pessoais e subjetivas do ocupaule do cargo pfiblico. A licitacfio consiste em um
instrumentojuridico para afastar a arbitrariedade na selecfio do contratante.
[---]
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CDIMPACTO UE
Assim, o ato convocatório viola o princípio da isonomia quando: a) estabelece
discriminação desvinculada do objeto da licitação; b) prevê exigência
desnecessária e que não envolve vantagem para a Administração; c) impõe
requisitos desproporcionados com necessidades de futura contratação; d) adota
discriminação ofensiva de valores constitucionais ou ilegais.
[.]
Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada não
a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar particulares. [...] A
incompatibilidade poderá derivar de a restrição ser excessiva ou desproporcionada
às necessidades da Administração. Poderá, também, decorrer da inadequação
entre a exigência e as necessidades da Administração.”
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2001. ps.60, 61 e 78; grifo nosso)

Nobre Julgador, conforme já mencionado, as exigências vergastadas mitigaram a competitividade do
certame, posto que empresas possivelmente interessadas em participar do procedimento licitatório aqui
discutido, ao se deparar com tais exigências ilegais, acabaram por não participar. E as que participaram,

e foram inabilitadas, com exceção de um único fornecedor. Assevere-se que tais exigências vão de encontro
ao que preconiza o art. 9º, 81º, I da Lei nº. 14.133/2021. In verbis, a Lei das Licitações:

“Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; ”
(grifamos)

O excerto legislativo acima esposado é consonante com o entendimento pacífico nos tribunais
pátrios, asseverando-se a impossibilidade de a autoridade administrativa estabelecer exigências
impertinentes, desproporcionais, desligadas da real necessidade do órgão, mitigando os princípios da
impessoalidade, competitividade, vantajosidade, moralidade e julgamento objetivo. Senão, vejamos:

“REEXAME NECESSÁRIO. LICITAÇÃO. EDITAL. EXIGÊNCIA QUE
INJUSTIFICADAMENTE RESTRINGE O NÚMERO DE PARTICIPANTES.

ç ILICITUDE. CONCESSÃO DA ORDEM. SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO
1.Nos termos do art. 3º, & 1º, inc. 1, da Lei de Licitações é vedado aos agentes
públicos incluir no edital de licitação cláusulas ou condições que restrinjam ou
frustrem o caráter competitivo da concorrência.
2. Restando demonstrado que quem já realizou serviços com asfalto convencional
está apto a também realizar serviços no qual se faça uso de asfalto com borracha
ou com polímeros, mostra-se ilegal a exigência de que os interessados a participar
da concorrência apresentem comprovante de já terem realizado serviços de asfalto
com borracha ou com polímeros, bastando a apresentação de comprovante de já
terem realizado serviços com asfalto convencional 3º$ 1T Lei de Licitações”
(4646057 TJ-PR 0464605-7, Relator: Eduardo Sarrão, Data de Julgamento:
09/12/2008, 5º Câmara Cível, DJ: 60)
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CDIMPACTO UE
Assim, o ato convocatório viola o princípio da isonomia quando: a) estabelece
discriminação desvinculada do objeto da licitação; b) prevê exigência
desnecessária e que não envolve vantagem para a Administração; c) impõe
requisitos desproporcionados com necessidades de futura contratação; d) adota
discriminação ofensiva de valores constitucionais ou ilegais.
[.]
Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada não
a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar particulares. [...] A
incompatibilidade poderá derivar de a restrição ser excessiva ou desproporcionada
às necessidades da Administração. Poderá, também, decorrer da inadequação
entre a exigência e as necessidades da Administração.”
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2001. ps.60, 61 e 78; grifo nosso)

Nobre Julgador, conforme já mencionado, as exigências vergastadas mitigaram a competitividade do
certame, posto que empresas possivelmente interessadas em participar do procedimento licitatório aqui
discutido, ao se deparar com tais exigências ilegais, acabaram por não participar. E as que participaram,

e foram inabilitadas, com exceção de um único fornecedor. Assevere-se que tais exigências vão de encontro
ao que preconiza o art. 9º, 81º, I da Lei nº. 14.133/2021. In verbis, a Lei das Licitações:

“Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; ”
(grifamos)

O excerto legislativo acima esposado é consonante com o entendimento pacífico nos tribunais
pátrios, asseverando-se a impossibilidade de a autoridade administrativa estabelecer exigências
impertinentes, desproporcionais, desligadas da real necessidade do órgão, mitigando os princípios da
impessoalidade, competitividade, vantajosidade, moralidade e julgamento objetivo. Senão, vejamos:

“REEXAME NECESSÁRIO. LICITAÇÃO. EDITAL. EXIGÊNCIA QUE
INJUSTIFICADAMENTE RESTRINGE O NÚMERO DE PARTICIPANTES.

ç ILICITUDE. CONCESSÃO DA ORDEM. SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO
1.Nos termos do art. 3º, & 1º, inc. 1, da Lei de Licitações é vedado aos agentes
públicos incluir no edital de licitação cláusulas ou condições que restrinjam ou
frustrem o caráter competitivo da concorrência.
2. Restando demonstrado que quem já realizou serviços com asfalto convencional
está apto a também realizar serviços no qual se faça uso de asfalto com borracha
ou com polímeros, mostra-se ilegal a exigência de que os interessados a participar
da concorrência apresentem comprovante de já terem realizado serviços de asfalto
com borracha ou com polímeros, bastando a apresentação de comprovante de já
terem realizado serviços com asfalto convencional 3º$ 1T Lei de Licitações”
(4646057 TJ-PR 0464605-7, Relator: Eduardo Sarrão, Data de Julgamento:
09/12/2008, 5º Câmara Cível, DJ: 60)
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@IMPACTO Q
Assim, 0 ato convocatério viola 0 principio da isonomia quando: a) estabelece
discriminaca'o desvinculada do objeto da Iicitacfio; b) prev? arigéncia
desnecessdria e que nfio envolve vantagem para a Administracfio; c) impoe
requisitos desproporcionados com necessidades de futura contratacfio; d) adota
discriminacdo Qfensiva de valores constitucionais ou ilegais.
[---]
Veda-se clausula desnecessdria ou inadequada, cuja previsiio seja orientada min
a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar particulares. [...] A
incompatibilidadepoderd derivar de a restricéo ser acessiva ou desproparcionada
as necessidades da Administracfio. Poderd, também, decorrer da inadequacfio
entre a exigéncia e as necessidades da Administragiio. ”
(JUSTEN FILHO, Maroal. Comentdrios a Lei de Licitacoes e Contralos
Administrativos. 8. ed. 850 Paulo: Dialética, 2001. ps.60, 61 e 78; grifo nosso)

Nobre Julgador, conforme jé mencionado, as exigéncias vergastadas mitigaram a competitividade do
certame, posto que empresas possivelmente interessadas em participar do proccdimento licitatorio aqui
discutido, a0 56 deparar com tais exigéncias ilegais, acabaram por n50 participar. E as que paniciparam,

. foram inabilitadas, com excegfio de um imico fomecedor. Assevere-se que tais exigéncias v50 (16 encontro
ao que preconiza 0 art. 9°, §1°, I da Lei n". 14.133/2021. 1n verbis, a Lei das Licitaqoes:

“Art. 90E vedado ao agente pdblico designado para atuar na area de Iicitagfies e
contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos quepraticar. situacoes que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o cardter competitivo do processo
licitato'rio. inclusive nos casos de participagdo de sociedades cooperativas; ”
(grifamos)

O excerto legislative acima esposado é consonante com o entendimento pacifico nos tribunais
pétrios, asseverando-se a impossibilidade de a autoridadc administrativa estabelecer exigéncias
impertinentes, desproporcionais, desligadas da real necessidade do orgfio, mitigando os principios da
impessoalidade, competitividade, vantajosidade, moralidade e julgamento objetivo. Senfio, vejamos:

“REEXAME NECESSARIO. LICITA C10. EDITAL. EXYGENCIA QUE
INJUSTIFICADAMENTE RESTRINGE 0 NUMERO DE PARTICIPANTES.

. ILICITUDE. CONCESS/IO DA ORDEM. SENTENCA MANTIDA EM SEDE DE
REEMME NECESSA'RIO
1.Nos termos do art. 3", § 1“, inc. 1, da Lei de Licitacées e' vedado aos agentes
pfiblicos incIuir no edital de Iicitacfio cIa’usulas ou condicées que restrinjam ou
fi'ustrem 0 cardter competitivo da concorréncia.
2. Restando demonstrado que quem jd realizou services com asfalto convencional
estd apto a também realizar servieos no qual sefaca uso de asfalto com bor'racha
ou com polimeros, mostra-se ilegal a exigéncia de que os interessados a participar
do concorréncia apresentem comprovante dejd terem realizado servicos de asfalto
com borrocha ou com polimeros, bastando a apresentaccio de comprovante de jd
terem realizado servicos com asfalio convencional 3 "§ 1"] Lei de Licitacées ”
(4646057 TJ-PR 0464605-7, Relator: Eduardo Sarréo, Data dc Julgamento:
09/12/2008, 52] Cfimara Civel, DJ: 60)
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CONSTRUTORACDIMPACTO TA
“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ARTIGO 3º, $
13 1 DA LEI N. 8.666/93. VEDAÇÃO DE EXIGÊNCIA QUE RESTRINJA O
CARÁTER COMPETITIVO.
1. Não cabe exigir dos licitantes que sejam estabelecidos no Estado do Acre, eis que
não se coaduna como condição indispensável ao cumprimento do objeto do
contrato, não havendo justificativas que legitimem tal previsão.
2. Apelação Cível desprovida e improcedente o Reexame Necessário.
(20090037080 TI-AC 2009.003708-0, Relator: Des? laura Maia, Data de
Julgamento: 27/07/2010, Câmara Civel)
MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA.
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.
É vedado ao administrador público inserir no ato convocatório condições que
restrinjam ou frustrem a competitividade do certame, sob pena de violação ao
princípio fundamental da isonomia entre os proponentes.”
(Apelação Cível em Mandado de Segurança n. 337995 TJ-SC 2005.033799-5,
Relator: Sônia Maria Schmitz, Data de Julgamento: 28/01/2008, Terceira Câmara de

) Direito Público)

Com efeito, tendo em vista o princípio da vantajosidade e competitividade do procedimento
licitatório, não se pode restringir demais a participação no certame com exigências, repise-se, em
desconformidade com a Lei e absolutamente desnecessárias para a execução do objeto contratual.

No que tange ao princípio da competitividade, torna-se imprescindível trazer ao lume o escólio do
Douto José dos Santos Carvalho Filho. Veja-se:

“[..] princípio da competitividade, correlato ao princípio da igualdade. Significa
que a Administração não pode adotar medidas ou criar regras que comprometam,
restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação. Em outras palavras, deve
o procedimento possibilitar a disputa e o confronto entre os licitantes, para que a
seleção se faça da melhor forma possível. Fácil é verificar que, sem a competição,
estaria comprometido o próprio princípio da igualdade, já que alguns se
beneficiariam à custa do prejuízo de outros. Encontramos o princípio no art. 3º, $
19, 1, do Estatuto.”

ç (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, p. 223,
2007)

Com o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, cumpre ao Administrador incrementar a
competitividade do torneio, possibilitando, assim, a participação do maior número de licitantes e a
aquisição do menor preço para a Administração. A redução da competitividade certamente afeta a
economicidade da contratação, prejudicando a escolha da melhor proposta, conforme já se manifestou o
Tribunal de Justiça do Paraná, o qual decidiu:

“As formalidades do edital de convocação devem ser examinadas à luz da sua
utilidade e finalidade a par do princípio da competitividade, que permeia todo o
procedimento licitatório, pois o rigorismo excessivo, sem conteúdo substancial,
pode restringir o número de concorrentes e prejudicar, por via de consegiiência, a
escolha da melhor proposta.”
(TJPR - Ac. 31525 - Ag Instr 0453879-0 - 4º CCv - Rel. Adalberto Jorge Xisto
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CONSTRUTORACDIMPACTO TA
“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ARTIGO 3º, $
13 1 DA LEI N. 8.666/93. VEDAÇÃO DE EXIGÊNCIA QUE RESTRINJA O
CARÁTER COMPETITIVO.
1. Não cabe exigir dos licitantes que sejam estabelecidos no Estado do Acre, eis que
não se coaduna como condição indispensável ao cumprimento do objeto do
contrato, não havendo justificativas que legitimem tal previsão.
2. Apelação Cível desprovida e improcedente o Reexame Necessário.
(20090037080 TI-AC 2009.003708-0, Relator: Des? laura Maia, Data de
Julgamento: 27/07/2010, Câmara Civel)
MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA.
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.
É vedado ao administrador público inserir no ato convocatório condições que
restrinjam ou frustrem a competitividade do certame, sob pena de violação ao
princípio fundamental da isonomia entre os proponentes.”
(Apelação Cível em Mandado de Segurança n. 337995 TJ-SC 2005.033799-5,
Relator: Sônia Maria Schmitz, Data de Julgamento: 28/01/2008, Terceira Câmara de

) Direito Público)

Com efeito, tendo em vista o princípio da vantajosidade e competitividade do procedimento
licitatório, não se pode restringir demais a participação no certame com exigências, repise-se, em
desconformidade com a Lei e absolutamente desnecessárias para a execução do objeto contratual.

No que tange ao princípio da competitividade, torna-se imprescindível trazer ao lume o escólio do
Douto José dos Santos Carvalho Filho. Veja-se:

“[..] princípio da competitividade, correlato ao princípio da igualdade. Significa
que a Administração não pode adotar medidas ou criar regras que comprometam,
restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação. Em outras palavras, deve
o procedimento possibilitar a disputa e o confronto entre os licitantes, para que a
seleção se faça da melhor forma possível. Fácil é verificar que, sem a competição,
estaria comprometido o próprio princípio da igualdade, já que alguns se
beneficiariam à custa do prejuízo de outros. Encontramos o princípio no art. 3º, $
19, 1, do Estatuto.”

ç (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, p. 223,
2007)

Com o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, cumpre ao Administrador incrementar a
competitividade do torneio, possibilitando, assim, a participação do maior número de licitantes e a
aquisição do menor preço para a Administração. A redução da competitividade certamente afeta a
economicidade da contratação, prejudicando a escolha da melhor proposta, conforme já se manifestou o
Tribunal de Justiça do Paraná, o qual decidiu:

“As formalidades do edital de convocação devem ser examinadas à luz da sua
utilidade e finalidade a par do princípio da competitividade, que permeia todo o
procedimento licitatório, pois o rigorismo excessivo, sem conteúdo substancial,
pode restringir o número de concorrentes e prejudicar, por via de consegiiência, a
escolha da melhor proposta.”
(TJPR - Ac. 31525 - Ag Instr 0453879-0 - 4º CCv - Rel. Adalberto Jorge Xisto
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@i‘fiflc-ro
“APELACA-O CiVEL. DIREITO ADMINISTRATYVO. LICITACA~O. ARTIGO 3", :5
l". I, DA LEI N. 8. 666/93. VEDACA~0 DE EHGENCIA QUE RESTRINJA 0
CARA'TER COMPETITIV0.
1. N60 cabe exigir dos licitantes que sejam estabelecidos no Estado do Acre. eis que
ndo se coaduna como condicdo indispensdvel ao cumprimento do objeto do
contrato, n50 havendojusnficativas que legitimem ta] previsdo.
2. Apelacdo CI've] desprovida e improcedente o Reexame Necessdrio.
(2009003 7080 TJ-AC 2009. 003 708-0, Relator: Des". Izaura Maia, Data de
Julgamento: 27/07/2010. Cdmara CI've!)
MANDADO DE SEGURANCA. LICITACA‘o. EMGENCIA EDITALiCIA.
INVIABILIDADE DE C0MPET[CA~0.
E vedado ao administrador pdblico inserir no ato convocatorio condicoes que
restrinjam ou frustrem a competitividade do certame, sob pena de violacdo ao
principiofundamental da isonomia entre os proponentes. "
(Apelacéo Civel em Mandado de Seguranca n. 337995 TJ-SC 2005.033799-5,
Relator: sonia Maria Schmitz, Data de Julgamento: 28/01/2008, Terceira Camara de
Direito Pfiblico)

Com efeito, tendo em vista 0 principio da vantajosidade e competitividade do procedimento
licitatério, n50 se pode restringir dcmais a participacfio no certame com exigéncias, repise-se, em
desconformidade com a Lei e absolutamente desnecessérias para a execucéo do objeto contratual.

No que tange a0 principio da competitividade, toma-se imprcscindivcl trazer ao lume o escélio do
Douto José dos Santos Carvalho Filho. ca-se:

‘[...] principio do competitividade. correlato ao principio da igualdade. Significa
que a Administracdo n50 pode adotar medidas ou criar regras que comprometam,
restrinjam oufrustrem o car'dter competitivo da licitacdo. Em outras palmrras, deve
o procedimento possibililar a disputa e o confronto entre os Iicitanles. para que a
selecdo sefaca da melhorforma possivel. cil é venficar que, sem a competicdo,
estaria comprometido o proprio principio da igualdade, jd que alguns se
beneficiariam d custa do prejuizo de outros. Encontramos o principio no art. 3", §
1 0, I, do Estamto. ”
(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrative, p. 223,
2007)

Com 0 objetivo dc contratar a proposta mais vantajosa, cumpre ao Administrador incrementar a
competitividade do tomeio, possibilitando. assim, a participacio do maior nl'lmero de licitantes e a
aquisicio do menor preco para a Administracio. A reducéo da competitividade certamente afeta a
economicidade da contratacéo, prejudicando a escolha da melhor proposta, conforme jé se manifestou o
Tribunal de Justiga do Parané, o qual decidiu:

“As formalidades do edital de convocacdo devem ser examinadas d In da sua
utilidade efinalidade a par do principio do competitividade, que permeia todo o
procedimento licitato’rio, pois o rigorismo excessivo. sem conteddo substancial,
pode restringir o mimero de concorrentes e prejudicar, por via de conseqfie‘ncia, a
escolha da melhorproposta. ”
(TJPR - Ac. 31525 - Ag Instr 0453879-0 - 4" CCv - Rel. Adalberto Jorge Xisto
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CDIMPACTO
Pereira - DJPR 7664 de 25/07/2008; grifamos)

Portanto, diante de todo o exposto alhures, devem ser corrigidas as irregularidades apontadas na
presente Impugnação, principalmente no sentido de permitir a participação do maior número de licitantes,
garantindo assim o respeito ao princípio da competitividade e a vantajosidade da contratação.

3. DO PEDIDO

Diante do exposto, a requerente roga à V. Sa., que proceda com as modificações necessárias do
instrumento convocatório da Edital de Pré-Qualificação nº PQ 001/2025-CMI da Câmara Municipal
de Ipueiras/CE, em face das irregularidades e ilegalidades apontadas nesta peça. Requer, por fim,
procedidas as devidas correções que seja reaberto o prazo estabelecido no início do procedimento licitatório.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Fortaleza, 11 de agosto de 2025.
CONSTRUTORA  GoieRcoE serenas LTDA reco r2s
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Pereira - DJPR 7664 de 25/07/2008; grifamos)

Portanto, diante de todo o exposto alhures, devem ser corrigidas as irregularidades apontadas na
presente Impugnação, principalmente no sentido de permitir a participação do maior número de licitantes,
garantindo assim o respeito ao princípio da competitividade e a vantajosidade da contratação.

3. DO PEDIDO

Diante do exposto, a requerente roga à V. Sa., que proceda com as modificações necessárias do
instrumento convocatório da Edital de Pré-Qualificação nº PQ 001/2025-CMI da Câmara Municipal
de Ipueiras/CE, em face das irregularidades e ilegalidades apontadas nesta peça. Requer, por fim,
procedidas as devidas correções que seja reaberto o prazo estabelecido no início do procedimento licitatório.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Fortaleza, 11 de agosto de 2025.
CONSTRUTORA  GoieRcoE serenas LTDA reco r2s

IMPACTO COMERCIO E Seco tran assis oonra ão E
SERVICOS O NVidecontmnso OU: Cata Digi Pg

LTDA:00611868000128 Sastigaas aci os

CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E SERVICOS LTDA
ELIZEU BASTOS LIRA

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Monsenhor Bruno, 1153 - sala 415, Aldeota. construtora.impacto(Dhotmail.com
Fortaleza - Ceará, CEP 60115-190 Telefone: (85) 2180-6091
Construtora Impacto Comércio e Serviços
00.611.868/0001-28

QihmiSKCTo
Pereira - DJPR 7664 de 25/07/2008; grifamos)

Portanto, diante de todo o exposto alhures, devem ser corrigidas as irregularidades apontadas na
presente Impugnacfio, principalmente no sentido de permitir a participacéo do maior nfimero dc licitantes,
garantindo assim o respeito ao principio da competitividadc e a vantajosidade da contratagiio.

3. D0 PEDIDO

Diante do exposto, a rcqucrente roga 2‘1 V. 83., que proceda com as modificacfies necessirias do
instrumento convocatério da Edital de Pré-Qualificagio n° PQ 001/2025-CMI da Cfimara Municipal
de Ipueiras/CE, em face das irregularidades e ilegalidades apontadas nesta peqa. Requer, por fim,
procedidas as devidas corregoes que scja reaberto o prazo estabelecido no inicio do procedimento licitatério.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Fortaleza, 11 de agosto do 2025.
CONSTRUTORA amwm.

IMPACTO COMERCIO E mwm:w*
SERVICOS mmm"

LTDA:00611868000128 magma”
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